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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, por meio da 
Agente de Contratação nomeada pela Portaria nº 004/2022, no uso de suas atribuições, 
e, considerando autorização do Presidente do Poder Legislativo Sr. Weslei Ricardo 
Mirandola, torna público a realização de processo de Dispensa de Licitação n° 001/2025, 
para a LOCAÇÃO DE CAFETEIRAS E AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA PREPARO DE 
BEBIDAS QUENTES. 
 
1 – O OBJETO:  
 
LOCAÇÃO DE CAFETEIRAS E AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA PREPARO DE 
BEBIDAS QUENTES PARA CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL. 
 

2 – DA FINALIDADE: 

A contratação de empresas para o fornecimento de café e bebidas quentes, por meio de 

máquinas automáticas de autosserviço, cada vez mais vem sendo utilizadas em órgãos 

da Administração Pública, para o que se devem considerar os seguintes aspectos: A 

utilização das máquinas automáticas ocorre sob demanda, o que reduz sobremaneira o 

desperdício de insumos, na medida em que serão produzidas apenas as bebidas que 

efetivamente forem consumidas, sem perdas, com alto graus de qualidade e higiene, 

melhoria da qualidade no ambiente de trabalho, afetando positivamente o   desempenho 

dos colaboradores, melhoria no atendimento de convidados, visitantes e parlamentares, 

com agilidade e eficiência, ampliação das opções de bebidas quentes, além do tradicional 

café, melhoria da higienização no preparo de bebidas, devido à ausência de manipulação 

direta, bem como limpeza, higienização e manutenção das máquinas por funcionários 

especializados e produtos próprios.  

 
3 - O PREÇO:  
O preço global para aquisição é de R$ 55.275,00 (Cinquenta e cinco mil, duzentos e 
setenta e cinco reais), conforme menor preço apresentado após ampla pesquisa de 
mercado, conforme mapa demonstrativo que consta nos autos e tabela indicada abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR 
UN 

VALOR TOTAL 

01 Cafeteira automática para café em 
grãos, servindo café expresso longo 

02 UN R$ 
960,00 

R$ 11.520,00 
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e curto e água quente, com 
reservatório para água com 
capacidade aproximada de 4 litros e 
capacidade para medias de 40 
borras de café, com moedor de 
grãos automática embutido. 

02  Máquina para bebidas quentes, com 
compartimentos para bebidas 
solúveis e café em grãos, com 
opções de café expresso curto e 
longo, café com leite, chocolate, 
cappuccino, mocaccino e água 
quente, com opção de instalação em 
rede hídrica ou com reservatório 
interno de água. 

01 UN R$ 
780,00 

R$ 9.360,00 

03 Cafeteira automática para café em 
grãos, com reservatório de água 
removível com capacidade de ate 2 
L, reservatório de grãos de café com 
capacidade aproximada de 200 gr, 
capacidade aproximada de 10 
borras.  

01 UN R$ 
230,00 

R$ 2.760,00 

04 Café em grãos selecionados pacotes 
de 500 G 

140 
PCT 

R$   
65,00 

R$ 9.100,00 

05  Mistura láctea sabor capuccino com 
canela, embalagem de500 G 

100 
PCT 

R$   
49,50 

R$ 4.950,00 

06 Mistura láctea sabor chocolate, 
embalagem de 1 kg 

70 PCT R$   
92,00 

R$ 6.440,00 

07 Mistura láctea sabor leite, 
embalagem de 1 kg 

70 PCT R$   
91,00 

R$ 6.370,00 

08 Chá Mate solúvel, embalagem de 
700 G 

25 PCT R$   
93,00 

R$ 2.325,00 

09 Mexedor plástico para café, não 
tóxico, descartável, em Poliestireno 
Cristal 

5.000 
UN 

R$     0,05 R$ 250,00 

10 Açúcar cristal, em sache de 5 gr 7.000 R$     0,10 R$ 700,00 
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UN 

11 Adoçante em pó, sache de 5 gr 3.000 
UN 

R$    0,50 R$ 1.500,00 

 TOTAL   R$ 55.2750,00 
 
 

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação 
ocorra de forma direta, dispensando o processo licitatório, com fundamento no art. 75, 
inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 
 

Na oportunidade, informamos que estará aberto prazo de 03 (três) dias úteis, que 
se encerrará na data de 22 DE MAIO DE 2025, as 17h00min, para que demais 
interessados apresentem propostas de preços nas condições previstas no termo de 
referência, que deverão ser encaminhadas no e-mail: 
adm.camarafeliznatal@outlook.com. 

 
 
 
 

Feliz Natal – MT,   07 de maio de 2025. 
 
 
 
 

NÁDIA AUGUSTA KORB DA CRUZ 
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Feliz Natal – MT 

Portaria nº 004/2022. 
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